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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 86/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio
Brilhante/MS
 

O Vereador que a este subscreve após atendidas as formalidades
regimentais e aprovada pelo plenário, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante LUCAS CENTENARO
FORONI, e ao Secretário de Infraestrutura, HUGO KOJI SUEKANE.

SUGERINDO:
 

“ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE
SEGURANÇA EM ALGUNS PONTOS DA CIDADE”.
 

JUSTIFICATIVA:

Assim como a segurança da sua casa melhora com um sistema de
segurança, uma câmera de monitoramento ao vivo em um espaço público
aumenta a segurança da área. Essas câmeras ficam de olho na
movimentação e registram qualquer atentado que ocorra. Além disso, os
sistemas de vigilância também atuam como um impedimento para que os
crimes ocorram, já que desencorajam essas ações, quando um indivíduo
sabe que está continuamente sendo monitorado, é menos provável que
cometa um ato criminoso, vários estudos ajudam a compreender esse fato.

Sala das Sessões, 24/01/2023 - 11:34:24
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